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2º Aditivo - Contrato nº 36/2024 - SGA 
SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA VERZZON – 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrito no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo 
Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa VERZZON – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 07.815.993/0001-07, 
estabelecido(a) à Rua Nossa Senhora do Resgate, 32, Resgate, Salvador/BA, representada por seu sócio administrador, sr. Danilo Moitinho 
Barbosa Ribeiro, inscrito(a) no CPF/MF sob o  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na 
a Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023,, e, ainda, observado o constante no procedimento de Dispensa de Licitação nº 
049/2024, protocolado sob o nº SEI º 19.09.00857.0006678/2024-07, Contrato nº 036/2024-SGA, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão de preços, conforme CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, relativo à Prestação de serviços continuados de manobrista para atender ao Ministério Público do 
Estado da Bahia no Fórum Criminal de Salvador, localizado na Avenida Ulysses Guimarães, 1469 - Sussuarana, Salvador – BA, conforme indicado 
na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1 Ficam revisados os valores dos postos de serviço de manobrista, constantes no APENSO I ao contrato, de acordo com a Convenção Coletiva 
de Trabalho 2025/2026, mediante majoração de 7,23% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 4,55% sobre o valor 
dos postos, com vigência a partir de 01/01/2025, alterando o valor global previsto na CLÁUSULA SEXTA, item 6.2 do instrumento contratual.  

2.2 O valor global anual constante na CLÁUSULA SEXTA, item 6.2, e no APENSO I ao Contrato, 2ª emissão, passa de R$ 34.801,32 (trinta e 
quatro mil, oitocentos e um reais e trinta e dois centavos) para R$ 36.386,46 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos).  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 

Salvador, data da assinatura eletrônica  

VERZZON – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  
Danilo Moitinho Barbosa Ribeiro 

Sócio-Administrador 
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1º Aditivo - Contrato nº 36/2024 - SGA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA VERZZON – 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrito no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo 
Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, nomeado pelo Ato nº 421/2023, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa VERZZON – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 07.815.993/0001-07, 
estabelecido(a) à Rua Nossa Senhora do Resgate, 32, Resgate, Salvador/BA, representada por seu sócio administrador, sr. Danilo Moitinho 
Barbosa Ribeiro, inscrito(a) no CPF/MF sob , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na 
a Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023,, e, ainda, observado o constante no procedimento de Dispensa de Licitação nº 
049/2024, protocolado sob o nº SEI º 19.09.00857.0006678/2024-07, Contrato nº 036/2024-SGA, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato, conforme CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, relativo à 
Prestação de serviços continuados de manobrista para atender ao Ministério Público do Estado da Bahia no Fórum Criminal de Salvador, 
localizado na Avenida Ulysses Guimarães, 1469 - Sussuarana, Salvador – BA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

O prazo de vigência, indicado na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato original, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, com início em 06 de 
novembro de 2024 e término em 05 de maio de 2025.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 

Salvador, data da assinatura eletrônica  

VERZZON – ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA  
Danilo Moitinho Barbosa Ribeiro 

Sócio-Administrador 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luís Sant’Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  
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